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R E Q U E R I M E N T O    Nº  330/2008

Considerando as obras que estão sendo feitas na Av. Dr. Labieno da Costa Machado, no trecho compreendido entre a “Rotatória da Garça” e a “Rotatória da Comute”, de duplicação e construção de canteiro central;

Considerando que, dentre as obras a serem feitas, consta a construção de canteiro central e também a instituição de proibição de estacionamento em vários pontos (faixa amarela);

Considerando tratar-se de uma obra que proporcionará um novo e moderno visual para aquela importante via pública de nossa cidade, via de acesso à nossa cidade;

Considerando, entretanto, as várias reclamações de quase a totalidade dos comerciantes instalados naquele local, acerca da dificuldade para realização de manobras, acesso aos estabelecimentos e para estacionamento, tendo-se em vista a instituição de proibição de estacionamento, como é o caso de transportadora, concessionária, loja de ração, madeireira, dentre outras;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Quais as obras que serão realizadas no trecho compreendido entre as rotatórias “da Garça” e “da Comute”, na Av. Dr. Labieno da Costa Machado?

2. Encaminhar um croqui do projeto que está sendo construído.

3. Haverá a instituição de proibição de estacionamento (faixa amarela)? Em quais pontos?
4. No projeto a ser desenvolvido, foi considerado a necessidade de manobras para acesso e entrada em diversos estabelecimentos comerciais ali instalados?

5. Em caso negativo, quais medidas pretende a administração municipal adotar para sanar este problema, que vem oferecendo enorme preocupação àqueles empresários?

S.Sessões, 23 de junho de 2008.
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